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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No.023, de 07 de jutho de 2oL4.

Altera o artigo 30. e acrescenta nova redação
ao Decreto Legislativo no022, de 02 de
Dezembro de 2003, que dispõe sobre a

criação do título de "Estudante Modelo"
conferido pela Câmara Municipal, aos alunos
das escolas públicas e particulares do
Município, que tenham se destacado, a cada

ano, nos cursos de ensino fundamental e

médio.

A MESA DA CÂUNNN MUNICIPAL DE MOCOCA, USANdO dE

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal, em Sessão
realizada no dia - de de 201,4, aprovou Projeto de Decreto Legislativo
no-i12014, de autoria do Vereador Luiz Braz Mariano, e ela promulga o
seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. Lo. O Artigo 3o do Decreto Legislativo no22 de 2003 passa a

ter a seguinte redação:

"Art.3o. O Diploma será outorgada pela Mesa da Câmara
Municipal de Mococa, facultando-se a cada instituição de ensino do
Município indicar 1 (um) aluno.

Câmara N4lunfleipan dle Nlt

§ L' Cada instituição poderá indicar apenas 1(um) aluno para ser
homenageado.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No.O23, de 07 de jutho de 20L4.

§ 2' Os critérios gerais de avaliação para indicar o aluno
destaque, levarão em conta a media geral de notas, frequência e disciplina,
apuradas no aproveitamento escolar ao final de cada ano letivo, bem como
atividades extracu rricu la res.

§ 3" As instituições poderão adotar critérios complementares."

Art. 20. O diploma ora instituído será composto:

l-'. do Brasão do Município.
2. os dizeres "HONRA Ao nltÉnlro ACADÊMICo cÂrrlnna

MUNICIPAL DE MOCOCA".
3o. O diploma terá as características e dizeres a serem

estabelecidos pela mesa da câmara Municipal de Mococa.
4". Anualmente poderá a Mesa Diretora escolher uma

personalidade da educação nacional para ser homenageada, contendo na
medalha e no diploma, o nome da personalidade homenageada."

Art. 30 Lavrado o respectivo diploma, o nome do agraciado será
lançado em livro proprio que conterá, em ordem numérica, os nomes e
qualificações de todos os agraciados.

Art- 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário venerando Ribeiro da silva, 14 de julho de 20L4.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No.023, de 07 de jutho de 2014.

JUSTIFICATIVA

Tal propositura se justifica para fomentar o aprendizado e cultura,

valorizando assim, o aluno que por mérito se destacou nos estudos e em

atividades extracu rricu I a res.

A necessidade da disseminação de cultura e educação no Brasil é

perene, cabendo ao âmbito do Poder Publico Municipal, valorizar os alunos

de sua rede.

Espera-se que com tal homenagem mais alunos se dediquem mais nos

estudos, elevando o moral dos jovens em relação aos estudos, focando em

um futuro sem ignorância.

Plenário venerando Ribeiro da silva, 14 de julho de 2014.
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DECRETO LEGISTATIVO NO. O22 DE 2003.

Dispõe sobre a criação do tinrlo de
"Eshrdante Modelo", conferido pela
Câmara Municipal de Mococa. aos
alunos das escolas públicas e
particulares do Município, que teúam
se destacado, a cada ano, nos cursos de
ensino firndamental e médio.

A MESA DA CÂUANA MUNICIPAL DE
MOCOÇA, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal,
çm Sessão realizada no dia 0l de Dezembro de 2003, aprovou Projeto de Decreto
Legislativo n".021/2003, de autoria da Vereadora Neide Falarirü Bed.in, e ela
prornulga o seguinte.

DECRETO LBGISLATIVO

Art.l".-Fica iustituído, no mruücípio de Mococa, o titulo
de "ESTUDAI'üE MODELO", conferido pela Câmara Municipal aos alunos das
escolas públicas e particulares do Muücípio, que tenham se destacado, a cada auo,
na conclusâo dos cursos do ensino fimdamental e médio.

ArL2".-A escolha dos agraciados ao tíhrlo será realizada
pela prÓpria comunidade esçolil, coordenada pela Diregão da Esçola, levando-se çm
cont4 preponderadamente, o aproveitamento escolar.
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Art.3o,-Serão indicados, effi cada escola, 04 (quaro)

atunos, sendo 02 (dois) do ensino fundamental e 02 (dois) do ensino médio, cujos

romes serão encamiúados à Cârnara Muücipal, até o dia 3l de Dezembro de cada

ano.

Art.4o.-A Câurara Municipal de çomum acordo com a

Direção das Esçolas, fixará anualmente una data em que será solenemente entregue

a homenagem.

Art.So.-As despesas com a execução do presente Decreto,

çonerão por conta das dotações proprias do Orçamento da Câmara Muniçipal,
suplementadas se necessiirio.

Art.6o,-Este Decreto Legislativo enúa em ügor na data de

sua publicação, revoga-se as disposições em contrário.

PLENÁRTO YENERANDO RIBEIRO DA SILVA, 02 DE DEZEMBRO DE 2003.
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PROCESSO No. 80812014.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO.O23I2OI4.

REGIME DE TRAMITAÇÃO: ORDINÁRIO.

DESPACHO

Nos termos do art. 231, § 1o., "a" e "b" c.c. art.1 10,

parágrafo único, todos do Regimento Interno da Câmara, encaminho a

presente propositura à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para

manifestar quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental,

gramatical e lógico.

Câmara Municipal de ulho 14.

ede uza Gomes

14 dejcoca,

Pre
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cotvussÃO DE CONSTITUICÃo. JUSTIÇA E REDAcÃo

PROCESSO No. 80812014.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO.O23I2OI4.

REGIME DE TRAMlreÇÃo: oRDtNÁRlo.

REC PELO PRESIDENTE DA coMrssÃo

DATA DO RECEBIMENTO: 0e ,t
PRAZO P/ NOMEAR O RELATOR ATE: I

NOMEAçÃO DE RELATOR

NOME: (o

Pre ssão

DArA DA NoMneçÃo: 9A @-J 24L

Comissão

rJe/4



Cânaana Nllumf,eflpan dle Nlloeoea
PODER LEGNSLATNVO

coMrssÃourc

PROCESSO No. 80812014.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO.O23I2OI4,

REGTME DE TRAMrr,tÇÃo: oRDINÁRro.

RECEB IMENTO PELO RELATOR

DATA DO RECEBIMENTO: 'r

PRAZO P/ RELATAR ATE:
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RnffRÊNCla: Projeto de Decreto Legislatiao n" 23p.014

INTERESSADO: VEREADOR LUIZ BRAZ MARIANO

ASSUNTO: "Altera o artigo 30 e acrescenta nwa redaçrio no Decreto no 22, de 02 de

dezembro de 2003, que dispõe sobre a ciação do título de "Estudante Modelo"
confeido pela Câmara Municipal aos alttnos das escolas públicas e particulares
do Município que tenham se destacado, a catla ano, nos carsos de ensino

fundamental e médio"

RELATOR: V ERE AD O R FRÁNCISCO SÁIES GABKIEL FERNÁNDES

RELATÓRIO

Ponderando sobre o aspecto constifucional, legal, regimental,
gramatical e lógico da proposifura sob referência, este Relator - amparado nas razões do
parecer em anexo e na forma do Regimento Interno desta Casa - se manifesta:

O Decreto Legislativo é o instrumento adequado para a concessão de
honraria pela Câmara Municipal, não se enquadrando o presente caio na competência
exclusiva da Mesa, nos termos do art. 208, S 20 de nosso Regimento Interno.

Com efeito, não há se falar em vícios formais e/ou materiais.

Assim, convencido de que o presente projeto deve ser aprovado,
uma vez que prestigia e incentiva o ótimo aproveitamento escolar, não gerando quaisquer
encargos e obrigações ao Poder Executivo, conto com a concordância dos membios dãsta
Comissão e demais colegas de Plenário.

sala das Comissões Permanentes "José Luiz Comin ato" , 19 de agosto de 201r,4.

FRANCISCOSALES
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PAREcEn runíorco No ozlt2o14

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que altera e acrescenta

dispositivos no Decreto Legislativo no 22, de 02 de dezembro de 2003, que instituitítulo

de "Estudante Modelo", honraria concedida por essa Casa de Leis aos alunos das

escolas do Município que tenham se destacado ao longo do ano letivo e por ocasião de

conclusão do ensino fundamental e médio.

lnstado a manifestar-se, este órgão jurídico o faz na forma que

Via de regra, a concessão de honrarias/distinções - com exceção

do "Título de Cidadão Mocoquense" - é prerrogativa tanto do Prefeito quanto dos

Vereadores, a teor do disposto nos arts. 90, XIV e 63, XXVltl de nossa Lei Orgânica
combinados com o art. 208, § ío, "d" do Regimento lnterno desta casa de Leis.

Com efeito, não visualizo vícios de forma e/ou conteúdo aptos a

, cuja iniciativa parece-me elogíável.

Assim, sem prejuízo de ulteriores esclarecimentos, OPINO

FAVORAVELMENTE pela aprovação do presente projeto.

S.[/1.J., é o parecer

19 de agosto de2014.

lkocutaíor 1

Projeto de Decreto Legislativo no 023/2014. Concessão de

honraria. Título de "Estudante Modelo". Prenogativas.

Considerações.

Vereadores Luiz Braz Maiano (autor) e Francisco Sa/es Gabriel

Fernandes (relatof .

OAB/SP 238 .618

segue:

REFERÊNCIAS

INTERESSADOS:



SESSÃO
DATA
HORÁRIO
QUORUM
MATERIA
TURNO
PROCESSO

Cânmara Nl[unicf,pan de Mlocoaa
PODER I.EGISI-ÀTIVO

VOTACÃO NOMINAL

: 31". sESSÃO on»nqÁ2e - 2". pERÍoDo
: l5 DE SETEMBRO DE 2014
20 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.

: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N".023/2014.
I-,NICA prscussÃo
808120t4.

RESULTADO

Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Total

J

VOTOS
VEREADORES

I AGIMAR ALVES )c
2- ALOYSIO TALIBERTI FILHO k
J- BRASILINO ANTONIO DE MORAES K
4- EDUARDO ANTÔNIO BAISI Y
5 EDUARDO RIBEIRO BARISON v
6- ELIAS DE SISTO »o
7- ELISÂNGELA M. MAZIERO BREGANOLI F
8- FRANCISCO CARLOS CÂNDIDO Y- -Y
9- FRANCISCO SALES GABRIEL FERNANDES Y
l0- GUILHERME DE SOUZA GOMES V
1t- LUIZ BRAZ MARIANO .Y
t2- MARIA DE FÁTIMA DA SILVA V
l3- ODAIR ANTÔNIO DA SILVA Y
t4- RENATO GONÇALVES DA FONSECA Y
l5- SERGIO ROBERTO DE SOUZA Y

TOTAL:

ryry
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DECRETO LEGrstATrvo No.o2s, de 16 de serembro de 2014,

FIs I

Allero 
_ o orligo 3o. e ocrescento novoredoçÕo qo Decrelo Legislãtívã n"022, de 02de Dezembro de 2003. 

-qúô 
OirpÕe sobre qcríoçÕo do tÍtuto o" ,,Êiúoãnte 

Modeto,,conÍerido pero cômorq Múnici[or, oos orunos
9:t . escolos pú.bticos ã oãricutores doMunicípio, que Íenhom 

- 
se- ãertocodo, ocodo ono, nos cursos de ensino fundqmentole módio,

A À,lE§A DA CÂMARA ,\ÂUNICIPAI DE MOCOCA, USONdOde suos otribuiçÕes legoíi-1o. rãoãiôã o comoro rvrunÍcipot, emsessÕo reolizodo no diãl;'oe setémoilq 2or4,qprovou projeto deDecreto Legíslotivo n"ozs/àolq, o" ãutãrio do Vereodo r Luiz BrqzMoriono, e elo promulgo o segulnte:

Art. ro. o Artigo 30 do Decreto Legisroti vo no22 de 2003posso o ter o seguínte reãoçÕo: - -' -,

.,Arf,30. o Dípromo,:*ro.outorgodo pero Meso do cômorq
H il,:'fr : lrt" il:.""?:., H i i l#; J'J'" o o o i n i ti t uiõ à o o e ;, ; i, ;

pqro ,",. ni#r:;::J::tituiçÕo poderó indicor openos 1(um) qruno

§ 2: os criterios gerois de ovorioçôo pqro indícor o orunodestoque, revqrÕo em 
"onL o medíq geror de notos, frequêncio edisciplino' opu;odos n"-ãàr"veitqmentã-.r.oror oo finqr de cqdoono letivo, bem como otividodes extrocurricurores.
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DECRETO tEcrstATrvo No.02s, de ró de serembro de 2014.

Art. 20 . o dipromo oro instituído seró composto:

lo. do Brosõo do Município.
20. Os dizeres ,,HONRA ÀO r,aÉn[O ACADÊMICO CÂuaRnMUNíCIPAL DE MOCOCA,'.
3o' o diplomo tero os corocterísticos e dizeres q seremestobelecidos pero meso do cômoro úúnicipor de Mococo.

4o. Anuormente poderó o Meso Diretoro escorher umopersonoridode do educoçõo nocránoi- poro ser homenqgeodo,
;:fl:ffi"::*T.dqrhq e no dipromo, o nome do personotidode

Art. 30 Lovrqdo o respectivo dipromo, o nome doogrociodo seró ronçodo em rivro ôroprio qr" conteró, em ordemnumérico, os nomes e quorificoçÕes de'toáos os ogrociodos.

As instituiçÕes poderôo odotor critérios

Art. 40 Esfe Decreto entro em vigor no doto de suopublicoçõo, revogondo-se os disposÍçôes em trório.

Cômoro Municlpq! de rô
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